
LET NO 146312018 	 DE 28 DE JUNHO DE 2018 

Dispöe sobre a criação do Conseiho Municipal de 
Saneamento Básico e dá outras providências. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, aprovou e a 

PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, no uso de suas atribuiçöes 
leQais, conudas na Lei Orgânica do Municiplo, sanciona a seguinte Lei: 

Art 10 - Fica criado a Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão de controle 
,social relacionado aos serviços póblicos de saneamento básico do MunicIpio de Säo Gonçalo do 

Amarante, essencialmente destinado a fornecer o suporte necessário ao piano de saneamento 
b6sico e as polfticas p6blicas envolvendo matéria de saneaniento básico. 

Art. 20  - Para as fins dela Lei, considera-se saneamento bésico 0 conjunto de services, 
infraestrutura e instaiaçOes aperacionals atinentes a: 

I - abastecimento de aqua potâvel, constituido pelas atividades, infraestruturas e 
instalaçoes necess6rias ao abastecirnento páblico de aqua potáve, desde a captação ate as 
ligaçôes prediais e respectivos instrumentos de niedição; 

II - esgotamento sanitário, constituldo pelas atividades, infraestruturas e instalaçäes 
operacionais de coleta, transporte, tratarnento e disposição final dos esgotos sanitários, 
devidamente adequados, desde as Iigaçöes prediais ate a seu !ançamento final no melo 
ambiente; 

III - impeza urbana e manejo de resIduos sólidos, constituldo pelo conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalaçäes operacionais de coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e destino final do lixo doméstico e do iIxo originário da varrição e limpeza de 
logradouros e vias püblicas; 

IV - drenagem e manejo das Aguas pluviais urbanas, constituldo pelo conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalaçöes operacionais de drenagern urbana de aquas ptuviais, de 
transporte, detenção ou retençào para o amortedmento de vazöes de cheias, tratamento e 
disposição final das aquas pluviais drenadas nas areas urbanas; 

Art. 30  - Os serviços póbhcos de saneamento básico possuem natureza essencial e serão 
prestados corn base nos seguintes princIpios: 

I - universalização do acesso; 
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II - integridade, compreendida como a conjunto de todas as atividades e componentes 
de cada urn dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando a populaçäo 0 acesso na 
conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das açöes e resultados; 

III - abastedmento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo dos 
resIduos sólidos e manejo de aquas pluvials, realizados de forma adequada a saücle pOblica e a 
proteçäo do melo ambiente; 

IV - disponibilidade, em tadas as areas urbanas, de serviços páblicos de manejo das 
Aguas pluviais adequados a saáde páblica e a segurança da vida e do patrimônio póblico e 
privado; 

V - adoção de métodos, tecnicas e processos que considerem as peculiaridades locals e 
egionais, no causem risco a saOde püblica e promovam o usa racional cia energia, 

conservaço e racionalizaçäo do uso da água e dos demais recursos naWrais; 

VI - articulaçào corn as politicas de desenvolvirnento urbana e regional, de habitação, de 
combate a pobreza e de sua erradicaçãa, de proteçäa ambiental, de recursos hidricos, de 
prornoção da saüde e de outras de relevante interesse social, voltadas para a melhoria cia 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fatar determinante; 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - utilizaçäo de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamenta dos 
usuários e a adocão de soluçöes graduais e progressivas; 

IX - transparéncia das açbes, baseada em sistemas de informaçöes e processos 
decisorios e institucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade e regularidade; e 

XII - integração das infraestruturas e serviços corn gestãoeflciente dos recursos hIdricos. 

Art. 40  - 0 Conselho Municipal de Sanearnento Básico sera constituldo pelas seguintes 
órgãos colegiados de caráter consultivo, assegurada a representaço: 

I - Orgãos Governamentais relacionados ao Saneamento Básica; 

II - Prestadores de Serviços Póblicos de Sanearnento Básico; 

III - Entidades Técnicas; 

IV - Organizaçöes de Defesa do Consumidor; 
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V - Organizaçöes de Sociedade Civil; 

Art 50 - Ao Conselho Municipal de Saneamento Básico São Gonçalo do Amarante é 
assegurado o acesso aos relatórios, estudos, decisöes e instrumentos equivalentes que se 
refiram a regulação ou flscalizaçäo dos serviços municipals de saneamento bésico, bern coma 
aos direitos e deveres dos usuários e prestadores de serviços, a eles podendo ter acesso 
qualquer do povo, independentemente da existencia de interesse direito. 

§ JO - Excluern-se do disposto no caput os documentos, considerados de interesse 
püblico relevante, mediante notória previa e motivada decisäo. 

§ 20  - A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, preferencialmente, por 
,rneio direto mantido na Internet. 

§ 30 - Está garantida ao Conseiho Municipal de Saneamento Básico, a possibilidade de 
solicitar a elaboração de estudos corn o objetivo de subsidiar a tomada de decisOes, observando 
o disposto no § 1 0  e no caput 

Art. 60  - 0 Controle Social de Saneamento bésico de São Gonçalo do Arnarante, utflizarã 
dentre outros Os seguintes rnecanisrno: 

I - Debates e Audiências Publicas; 

H - Consultas Püblicas 

III - Conferéncia da Cidade; 

IV - Participaçño de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação de poiltica de 
,saneamento bésico, bern corno no seu planejamento e avaliaçäo. 

§ 10 As audiências páblicas mencionadas no inciso I do caputdevem se realizar de modo 
a possibllftar a acesso da população, podendo ser realizada de forma regionalizada. 

§ 20  - As consultas pOblicas mencionadas no inciso II do caput devem ser promovidas de 
forma a possibilitar que qualquer do povo, independentemente de interesse, ofereça criticas e 
sugestôes a proposta do Poder Püblico, devendo tais consultas serem adequadamente 
respondidas. 

Art. 70 - 0 Conselho Municipal em comento orientar-se-á mediante Regimento Interno, a 
ser elaborado e aprovado no prazo rnáximo de 60 (sessenta) dias após a posse dos seus 
membros. 

Paragrafo Onico - A instalação do Conselho Municipal . de Sanearnento Bésico e a 
norneação dos Conselbeiros seré realizada através de Decreto do Executivo Municipal, e dever' 
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ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da publicação desta 
Lei. 

Art. 80  - Os casos omissos na presente Lei seräo regulamentados através de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 90  - Esta Lei entrará em vigor na dará de sua publicação, revogacias as disposiçOes 
em contrário. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL
Of 

SAGONc7yDO AMARANTE-CE, em 28 dejunho 
de 2018. 

436 Pinto Pinho 
Municipal 
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EDITAL DE PUBLICAAO NO 007.28.06/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE - CE, no usc de suas 
atribuiçôes que Ihe confere o art. 28, inciso X, da Constituiço Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE puhilcar mediante afixaçào no rol de entrada do prédic da 
Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete Alcntara, no 120, a LEI NO 
1453/2018, aos 28 dias do rnês de junho de 2018, nesta rnesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

PAçO DA PREFEITURA 
	

DE SAO GONALO DO AMARANTE, aos 28 dias do mês 
de junho de 2018. 

IDW PINTO PINHO 
MUNICIPAL 
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